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DECRETONº1599/2020 30DEABRILDE2020.

Prorroga o Estado de Calamidade Pública no

ÂmbitoMunicipal,eAlteraoDecretonº1587/2020

que“Reiteraadeclaraçãodeestadodecalamidade

pública no Município de Giruá para fins de

prevençãoedeenfrentamentoàepidemiacausada

pelo COVID-19 (novo Coronavírus),e dá outras

providências”.

RUBENWEIMER,PrefeitoMunicipaldeGiruá,EstadodoRioGrandedoSul,nousodesuas

atribuiçõeslegais:

CONSIDERANDO queasaúdeédireitodetodosedeverdoEstado,garantidomediante

políticassociaiseeconômicasquevisem àreduçãodoriscodedoençaedeoutrosagravoseao

acessouniversaleigualitárioàsaçõeseserviçosparasuapromoção,proteçãoerecuperação,na

formadoartigo196daConstituiçãodaRepública;

CONSIDERANDOaLeiNacionalnº13.979,de6defevereirode2020,quedispõesobreas

medidasparaenfrentamentodaemergênciadesaúdepúblicadecorrentedocoronavírusresponsável

pelosurtode2019;

ConsiderandooDecretoEstadualnº55.154de1ºdeabrilde2020edemaisalterações,que

declaraestadodecalamidadepúblicaem todooterritóriodoEstadodoRioGrandedoSulparafinsde

prevençãoedeenfrentamentoàepidemiacausadapeloCOVID-19(novoCoronavírus),edáoutras

providências;

CONSIDERANDOanecessidadeconstantedeadequaçãodasmedidasdeenfrentamentoao

Covid-19;

CONSIDERANDO areceptividadedaAdministraçãoPúblicaem sugestõesparaadaptara

realidadevividapelacomunidadegiruaense,deformaalheproporcionarmaiorsegurançaebem-

estar;
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Considerandoosnúmerosdasegundaetapadapesquisaporamostragem paraestimaro

percentualdapopulaçãodoRioGrandedoSulinfectadapelonovocoronavírusestimam queoEstado

tenha15.066pessoascom anticorpos–ouseja,quejátiveram contatocom aCovid-19;

Considerandoocrescentenúmerodecasosem nossaregião,eaocorrênciademorteno

municípiovizinho,e

CONSIDERANDOareuniãorealizadapelodoComitêGestordeEnfrentamentodaEpidemia

COVID-19,deacordocom aPortarianº12.745/2020,alteradapelaPortarianº12795/2020,conforme

Atadareuniãorealizadanodia30deabrilde2020.

DECRETA

Art.1ºProrrogao estado decalamidadepública,no Município deGiruá,em razão da

emergência de saúde pública de importância internacionaldecorrente do surto epidêmico de

coronavírus(COVID-19),atéodia15demaiode2020,podendoserreavaliadoapósesseperíodo.

Art.2ºEnquantovigoraroestadodecalamidadepública,tornam-seobrigatóriasasmedidas

excepcionais previstas neste Decreto,especialmente destinadas as atividades de natureza

econômica,dossetoresprodutivosindustrial,agropecuário,comercial,construçãoedeserviços,

autorizado o funcionamento regular,conforme disposto no Decreto Municipalnº1587/2020,e

alterações, mediante cumprimento de critérios, exigências, procedimentos, orientações e

recomendaçõesem cadasegmentoparaamanutençãodocontrolesobreasituaçãodaepidemia.

Art.3ºFica alterado o Decreto nº1587/2020 que “Reitera a declaração de estado de

calamidadepúblicanoMunicípiodeGiruáparafinsdeprevençãoedeenfrentamentoàepidemia

causadapeloCOVID-19(novoCoronavírus),edáoutrasprovidências”,especificamenteocaputdoart.

5º,eainclusãodos§4º,§5º,§6º,§7º,§8ºe§9ºnoreferidoartigo,oqualpassaavigorar

conformesegue:

...
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Art.5ºFicafacultado,deformacondicionada,atéodia15deMaiode2020,diantedas

evidênciascientíficaseanálisessobreasinformaçõesestratégicasem saúde,observadoo

indispensávelàpromoçãoeàpreservaçãodasaúdepública,parafinsdeprevençãoede

enfrentamentoàepidemiacausadapeloCOVID-19(novoCoronavírus),com fundamentono

art.3ºdaLeiFederalnº13.979,de6defevereirode2020,ofuncionamentoeatendimentoao

público,em caráterexcepcional,nosmoldesdesteato,dosestabelecimentoscomerciais

situadosnoterritóriodoMunicípiodeGiruá,observandooDistanciamentoSocialSeletivo

(DSS),guardandoaobservânciadasmedidasquesecompatibilizam com esteDecreto.

§1º...

...

§4ºFicam instituídasasbarreirassanitáriasnosacessos/entradasdacidade,podendoser

itinerantes,conformenecessidade,asquaisfuncionarãocom oapoiodasinstituiçõesde

saúdeeautoridadespoliciaise/oumilitares.

§5ºFicadeterminadaaobrigatoriedadedousodemáscarasdeproteçãofacial,tantoem

estabelecimentosprivadosquantopúblicos,pelosfuncionários/servidores/trabalhadorese

também clientes,bem como,suautilizaçãoem locaiseviasepública.Diantedafaltade

máscarasindustriaisnasfarmáciasecomérciosespecializados,recomenda-seàpopulaçãoo

usodemáscarascaseiras,fabricadasem tecido,deacordocom asnormasestabelecidas

pelanotanormativadoMinistériodaSaúde.

§6ºOsestabelecimentosreferidosno§5ºnãopoderãoreceberpessoasquenãoestejam

utilizandomáscaradeproteção.

§7ºÉobrigatórioousodemáscarasdeproteçãofacialportodosostrabalhadoreseos

usuáriosdotransportecoletivoeindividualdepassageiros,incluindonestesoserviçodetáxi,

quandoem circulaçãonoMunicípiodeGiruá.Ficandoproibidootransportedepassageiros

quenãoestiverem utilizandomáscarasdeproteção,devendoserrecusadooacessodestes

aosveículosdestinadosaotransportecoletivoeindividual.
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§8ºOdescumprimentoaqualquerdisposiçãodesteDecretosem justificativaplausívelsujeita

oinfratoràsseguintespenalidades,apósentradaem vigordeLeiespecífica,provenientedo

Executivomunicipal:

I-advertênciaescrita-sóseráaplicávelnassituaçõesem queoinfratornãodemonstrarboa

vontadeem adotarasprovidênciasindicadaspelosagentesdefiscalizaçãomunicipal;

II-multa,novalordeR$150,00(centoecinquentareais)equandocoubermajorada,podendo

serdecuplicada,naformadaLei;

III-suspensãodoalvarádefuncionamento;

IV-cassaçãodoalvarádefuncionamento.

§9ºOsestabelecimentosindustriais,comerciaisedeprestaçãodeserviçosquevenham ater

funcionárioscom sintomasgripaisousimilares,deverãoorientá-losaprocuraratendimento

juntoaoCentrodeatendimentoaocoronavírus,localizadonoESF4,naruaBorgesdeMedeiro,

120,centro,aoladodaSecretariadeSaúde,comotambém poderãoentrarem contatopelo

teleatendimentonohoráriodas7hàs19h,pelostelefones(55)3361-3493,(55)99928-9403e

(55)99901-8635,enohoráriodas19hàs7hnotelefone(55)3361-1200.

...

Art.4ºFica alterado o Decreto nº1587/2020 que “Reitera a declaração de estado de

calamidadepúblicanoMunicípiodeGiruáparafinsdeprevençãoedeenfrentamentoàepidemia

causadapeloCOVID-19(novoCoronavírus),edáoutrasprovidências”,especificamenteocaputdoart.

7º,eainclusãodos§1ºe§2ºnoreferidoartigo,oqualpassaavigorarconformesegue:

...

Art.7ºFicam suspensas,nomesmoperíododesuspensãodasaulasestipuladopeloGoverno

do Estado do Rio Grande do Sul,diantedasevidênciascientíficaseanálisessobreas

informaçõesestratégicasem saúde,observadooindispensávelàpromoçãoeàpreservação

dasaúdepública,parafinsdeprevençãoedeenfrentamentoàepidemiacausadapeloCOVID-

19(novoCoronavírus),com fundamentonoart.3ºdaLeiFederalnº13.979,de6defevereiro

de2020,asaulas,cursosetreinamentospresenciaisem todasasescolas,autoescolas,

faculdades,universidades,públicasouprivadas,municipais,estaduaisoufederais,edemais
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instituiçõesdeensino,detodososníveisegraus,bem comoem estabelecimentoseducativos,

deapoiopedagógicooudecuidadosacrianças,incluídasascrechesepré-escolas.

§ 1ºFicam suspensososserviçosdetransporteescolareosrespectivoscontratosde

terceirizadas.

§2ºRecomenda-se,devidoasuspensãodasaulas,queospaiseresponsáveisevitem de

circularem viaspúblicaseestabelecimentoscomerciaiscom criançasmenoresde12(doze)

anos,afim deevitarapropagaçãoeacontaminaçãodocoronavírus.

…

Art.5ºFica alterado o Decreto nº1587/2020 que “Reitera a declaração de estado de

calamidadepúblicanoMunicípiodeGiruáparafinsdeprevençãoedeenfrentamentoàepidemia

causadapeloCOVID-19(novoCoronavírus),edáoutrasprovidências”,especificamenteocaputdoart.

16,eainclusãodos§4ºe§5ºnoreferidoartigooqualpassaavigorarconformesegue:

...

Art.16.Osórgãoseasentidadesdaadministraçãopúblicamunicipaldeverãocumprirhorário

deexpediente,contínuode6(seis)horasdiárias,desegundaasexta-feira,nohoráriodas

7:00hàs13:00h,atéodia15/05/2020,com atendimentoaopúblico.

§1ºOscidadãosquenecessitarem deatendimento,eseestespermitirem,poderãocontinuar

sendoexecutadospormeioeletrônico,preferencialmente;

§ 2ºO atendimentoaopúblicoseguiráosregramentosjáestabelecidosafim deevitar

aglomeraçãodepessoas,sendoqueofluxodeacessoaointeriordasrepartiçõespúblicas

municipaisserácontrolado,eaosqueestiverem naáreaexternaaguardandooatendimento,

deverãomanterumadistância,deno,mínimo,2metrosentrecadapessoa;

§3ºExcetuam-seosserviçosessenciais,incluídoaSecretariaMunicipaldeSaúdeedemais

programaseprojetos,osquaisadotarãosistemasconformedemanda.

§4ºÉobrigatórioousodemáscarasdeproteçãoportodososservidorespúblicos,noâmbito

daadministraçãopúblicamunicipal,durantetodaajornadadetrabalho.

§5ºAadministraçãopúblicanãopoderáreceberem suasdependênciaspessoasquenão

estejam fazendoousodemáscaradeproteção.
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...

Art.6ºContinuavedadaacirculaçãoem locaisdeacessopúblicodetodasaspessoascom

idadeapartirde60anos,bem comoasquedetenham qualquerdoençacrônicadiagnosticada,como

diabetes,hipertensão,insuficiênciarespiratória,cardíacoseoutras,reduzindoaexposiçãodafaixa

maisvulnerávelaocontágiodovírus.

Art.7ºAspessoaspertencentesaogrupoderiscodeverãopermanecerem isolamento

domiciliar,com contatosrestritos,inclusivefamiliar,visandoreduzirapossibilidadedecontágiopelo

vírus,observadososseguintesprocedimentos:

I-Isolamentodomiciliarerestriçãodecontatosocial(excetocuidadoreseprofissionaisdesaúde,

quandonecessário);

II-Evitaraglomeraçõeseviagens,somenteem casosexcepcionaisesobaresponsabilidadepessoal

defamiliardevidamenteidentificadojuntoaoMunicípio;

III-Evitaratividadesem grupo,mesmoquefamiliar;

IV-Atençãofamiliaroudecuidadoresredobradaaoscuidadoscom ahigienepessoal(em especial

àspessoascom deficiência intelectualemotora com alto grau dedependência)ou deidade

avançada;

V -Higienização de cadeiras de rodas,bengalas,andadores e outros meios de locomoção,

promovendoalimpezacom águaesabãoouálcoollíquidoa70%umavezaodia;

VI-Usarum lençodepapelcom ogrupoderiscosemprequenecessárioocontato;

VII-nãocompartilharcopos,talhereseobjetosdeusopessoal;

VIII-limparedesinfetarobjetosesuperfíciestocadoscom frequêncianarelaçãofamiliaroude

cuidadores,com integrantesdogrupoderisco.

IX-manterambientesbem ventilados.

X-CuidadosEspeciais:

a)Observaratentamenteossintomasdepessoascom deficiência eidososquepodem estar

associadosàinfecçãopelocoronavírustaiscomo:piorabruscanoquadrogeraldesaúde,perdade

memóriae/ouconfusãomental,perdademobilidadeeforça,fadigarepentina,visandoacionaro

serviçodesaúdemaispróximo;

b)Redobraratençãoaousodemedicamentosimunossupressoresem pessoacom deficiência.

XI-Com relaçãoaosfamiliares,cuidadoreseprofissionaisdesaúde:
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a)Seapresentarem sintomasdegripe,evitarcontatocom apessoacom aspessoasdogrupode

risco;

b)UtilizarEPI(equipamentodeproteçãoindividual)paraproteçãodegotículasecontatoduranteo

atendimentoapacientescom sintomasrespiratórios.

XII-Reforçaseraltamenterecomendávelousodemáscarasdeproteçãonasviaspúblicas.

Art.8ºConstituicrime,nostermosdo disposto no art.268 do Código Penal,infringir

determinaçãodoPoderPúblicodestinadoaimpedirintroduçãooupropagaçãodedoençacontagiosa,

edoart.330doCódigoPenal,pordesobediênciaàordem legaldefuncionáriopúblico.

Art.9ºFicafixadamultanovalordeR$150,00(centoecinquentareais)aoquedescumpriro

determinadonesteDecreto,aplicávelaosestabelecimentoscomerciaiseindustriais,bem comoa

pessoaqueadentrare/oucircularnolocalounosveículosdetransportesem adevidaproteção.

§1ºEm relaçãoaosestabelecimentoscomerciais,industriais,eaosprestadoresdeserviço

detransportes,amultafixadanocaputseráaplicada,considerandoonúmerodepessoasque

estiverem em seusinterioressem ousodamáscaradeproteção.

§2ºO produtodaarrecadaçãodamultamencionadanocaputserádestinadoaoFundo

MunicipaldeSaúde,visandoàimplementaçãodeaçõesvoltadasaocombatedapandemiadoCOVID-

19.

Art.10 Aos estabelecimentos que descumprirem o disposto nesta norma aplicam-se,

cumulativamente,aspenalidadesdemulta,interdiçãototalouparcialdaatividadeecassaçãode

alvarádelocalizaçãoefuncionamento,previstosnalegislaçãoem vigor.

Art.11 As autoridades municipais deverão adotaras providências cabíveis para a

responsabilização,cível,administrativa e criminal,quando foro caso,de todos aqueles que

descumprirem oucolaborarem paraodescumprimentodasmedidasestabelecidasnesteDecreto.

Art.12 Todasasdemaismedidasdeprevenção erestriçõesestabelecidasno Decreto

Municipalnº1587,de01 deabrilde2020 não excepcionadasporesteDecreto,permanecem

inalteradas.
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Art.13AsmedidasprevistasnesteDecretoentram em vigorapartirdodia01demaiode

2020epoderãoserreavaliadasaqualquermomento,deacordocom asituaçãoepidemiológicado

Município.

Art.14Ficarecepcionado,noquecouber,parafinsdestanormalocal,asprevisõescontidas

noDecretoEstadual55.128,de19/03/2020,com alteraçõesposteriores,sendoasmesmasde

cumprimentocomplementarnaáreadecompetênciadoMunicípio.

ParágrafoÚnico.Ficasuspensaaeficáciadasdeterminaçõesmunicipaisqueconflitem com

asnormasestabelecidasnosDecretosEstaduais,aplicando-seautomaticamenteasregrasimpostas

peloregramentodoEstado.

Art.15-Revogam-seasdisposiçõesem contrário.

Art.16-EsteDecretoentraem vigornadatadesuapublicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ/RS,EM 30 DE ABRIL DE 2020,65ºANO DA

EMANCIPAÇÃO.

RUBENWEIMER

PrefeitoMunicipal

Registre-seePublique-senoMuraldaPrefeitura

LarissadeAbreuThomas

SecretáriaMunicipaldeAdministração

Portarianº12.645/2020

PublicadonoMuraldaPrefeituraMunicipaldeGiruá,ImprensaOficialdoPoderExecutivo–LM nº4085/09,nodia30deAbrilde2020.


